
 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA 
SÊCA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,

 
 

 
 Art. 1º Designar 
do Contrato nº 067/2023 –
objeto é a contratação de empresa para execução de reforma e pintura da estrutura móvel 
utilizada para prática de basquete no Ginásio Municipal Romano Cantarelli, com 
fornecimento de material e mão de obra, solicitado pela Secretaria Municipal
Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte
 

Fiscal: Henrique Carlos
 

§ 1º O servidor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

 
§ 2º As decisões e providências qu

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 

PEDRO MONEGO 
Secretário de Planejamento

 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

PORTARIA Nº 061/2023 
 

Designa servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução 
do Contrato nº 067/2023. 

 
PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,

R E S O L V E: 

Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã
– Dispensa de Licitação n° 030/2023 (Limite

contratação de empresa para execução de reforma e pintura da estrutura móvel 
utilizada para prática de basquete no Ginásio Municipal Romano Cantarelli, com 
fornecimento de material e mão de obra, solicitado pela Secretaria Municipal
Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte. 

ue Carlos Bock, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx; 

servidor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência d
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal.

Secretário de Planejamento 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Designa servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução 

 

PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
Limite nº 1840/2023), cujo 

contratação de empresa para execução de reforma e pintura da estrutura móvel 
utilizada para prática de basquete no Ginásio Municipal Romano Cantarelli, com 
fornecimento de material e mão de obra, solicitado pela Secretaria Municipal de 

servidor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

e ultrapassarem a competência do servidor 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNICIPAL, 05 de Junho de 2023. 
 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal. 


